
Portarias
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

PORTARIA Nº 026 DE 23 DE MARÇO DE 2026

	 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM – 
ESTADO DA PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município

	 RESOLVE: 

	 Art. 1º Exonerar, a partir de 02/03/2026, o senhor JOSÉ SILBERTO DOS 
SANTOS GOMES do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR TÉCNICO da 
Prefeitura Municipal de Passagem – PB, com lotação na Secretaria de Educação.

	 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

	 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

	 Gabinete da Prefeita Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo 

ROZÂNGELA FERREIRA SILVA
PREFEITA CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

PORTARIA Nº 027 DE 23 DE MARÇO DE 2026

	 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM – 
ESTADO DA PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município

	 RESOLVE: 

	 Art. 1º Nomear, a partir de 02/03/2026, o senhor JOSÉ SILBERTO DOS 
SANTOS GOMES do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR TÉCNICO da 
Prefeitura Municipal de Passagem – PB, com lotação na Secretaria de Finanças.

	 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

	 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

	 Gabinete da Prefeita Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo 

ROZÂNGELA FERREIRA SILVA
PREFEITA CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

PORTARIA Nº 028 DE 23 DE MARÇO DE 2026

	 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM – 
ESTADO DA PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município

	 RESOLVE: 

	 Art. 1º Nomear, a partir de 02/03/2026, a senhora CARLA CRISTINA 
GONÇALVES DE OLIVEIRA no cargo de provimento em comissão de Coordenadora 
Educacional da Prefeitura Municipal de Passagem – PB, com lotação na Secretaria de 
Educação.

	 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

	 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

	 Gabinete da Prefeita Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo 

ROZÂNGELA FERREIRA SILVA
PREFEITA CONSTITUCIONAL

Jornal Oficial
do município de Passagem-PB
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Site: passagem.pb.gov.br - Email: administracao@passagem.pb.gov.br

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

PORTARIA Nº 029 DE 23 DE MARÇO DE 2026

	 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM – 
ESTADO DA PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município

	 RESOLVE:

	 Art. 1º. Designar a Senhora JOSEFA DE FREITAS SILVA, cargo Agente 
Administrativo, do Quadro de Servidor Efetivo deste Município, para exercer suas 
atividades funcionais como Assessora Técnica na Secretaria Municipal de Educação, a 
contar da publicação desta, devendo cumprir suas obrigações em conformidade com a 
lei municipal nº 120/97 do (Estatuto do Servidor Público Municipal). 

	 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

	 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

	 Gabinete da Prefeita Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo 

ROZANGELA FERREIRA SILVA
PREFEITA CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

PORTARIA Nº 026 DE 23 DE MARÇO DE 2026

	 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM – 
ESTADO DA PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município

	 RESOLVE: 

	 Art. 1º Exonerar, a partir de 02/03/2026, o senhor JOSÉ SILBERTO DOS 
SANTOS GOMES do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR TÉCNICO da 
Prefeitura Municipal de Passagem – PB, com lotação na Secretaria de Educação.

	 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

	 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

	 Gabinete da Prefeita Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo 

ROZÂNGELA FERREIRA SILVA
PREFEITA CONSTITUCIONAL


